DECRETO n° 92
DE 12 de margo de 2021

Dispde sobre as medidas de restricdo e
enfrentamento ao novo coronavirus (COVID-19) de
carater temporal e especifico, com fundamento na
Resolugdao n° 12 de 11 de margo de 2021,
determinado pelo Comité Técnico Cientifico e de
Atividades Especiais -CTCAE do Estado de Sergipe.

O Prefeito Municipal de Salgado, Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuigbes Constitucionais e Regulamentares, em espemal 0 que dispde o art. 105

inciso | e seguintes da Lei Organica Municipal, resolve:

CONSIDERANDO a Resolugdo n° 12 de 11 de margo de 2021, emanada
pelo Comité Técnico Cie.nt'iﬁqo e de AtiVidades’ 'Esbec_iai:sf "-C*IfAE do Estado de Sergipe;

CONSIDERANDO . a necessidade de adotar mecanismos de
distanciamento social, salvaguardando a mcolumrdade publlca sem prejudicar as
atividades econdmicas e em especial as peculiaridades do comércio local;

DECRETA:

Art. 1°. Aplica-se aof"'hfflf.lniéfpiézdfe% Salgado/SE, no que couber, todas as
disposicdes inserf_és na Resé(faluééo__ n° _1:2:_§d:ef_ 11 de méfgo:de 2921 emanadas do
Comité Técnico Cientifico e de Atividades Especiais - CTCAE, do Estado de Sergipe.

Art. 2°. Antecipa, excepcionalmente, a real'iziégé_o da feira livre do dia 20
de margo de 2021 (sabado) para o dia 19 de marco de 2021 (sexta-feira).

Art. 3° O horario de fu:ncionameh'to. :da Administragdo Publica Municipal
néo essencial sera desenvolvido entre as 7h e 14 h, cabendo a cada gestor dispor
sobre as rotinas de adaptag&o e escalas de rodiziggmi

Gabinete do Prefeito em 12 de margo de 2021
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